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PROJETO DE LEI 01-00323/2017 do Vereador Caio Miranda Carneiro (PSB)

Autores atualizados por requerimentos:

Ver. CAIO MIRANDA CARNEIRO (DEM)

Ver. RODRIGO GOULART (PSD)

Ver. MILTON LEITE (DEM)

"Dispõe  sobre  apoio  ao  desenvolvimento  do  desporto  universitário,  no  âmbito  do
município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a conceder isenção de preço público a associações
atléticas  acadêmicas  ou  ligas  desportivas  universitárias,  regularmente  constituídas  como
entidades sem fins lucrativos, quando da utilização de espaços esportivos municipais, com a
contrapartida  dos  estudantes  envolvidos  participarem  como  voluntários,  de  serviços  e
programas municipais, especialmente aqueles; afetos a sua área de formação.

Parágrafo único. A contrapartida, em hora de trabalho voluntário por estudante, deverá
ser fixada em regulamento, levando-se em consideração o preço público que seria devido pela
utilização do respectivo espaço esportivo.

Art. 2º O pedido de isenção deverá constar do requerimento de utilização do espaço
esportivo junto ao órgão municipal responsável pela sua administração, especificando data(s),
período(s) e finalidade(s) da utilização pretendida, bem como a contrapartida sugerida, que
deverá, então, ser analisada e aprovada pelos órgãos municipais que possam, eventualmente,
ser interessados na participação dos voluntários.

Art. 3º A isenção será formalizada entre as associações atléticas acadêmicas ou ligas
desportivas  universitárias  requerentes,  os  estudantes  participantes,  o  órgão  municipal
responsável pela administração dos espaços esportivos cuja utilização é pretendida e aquele
interessado na contrapartida oferecida, com a devida observância à legislação municipal sobre
trabalho voluntário.

Art. 4º Além da isenção do preço público pela utilização dos espaços, os estudantes
receberão certificado de participação, como voluntários, nos respectivos serviços e programas
municipais em que atuarem.

Parágrafo  único.  O certificado de  participação  como voluntário  poderá  ser  utilizado
como critério de pontuação nos concursos públicos municipais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes."



Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/05/2017, p. 66

Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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